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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

     
                                                                                                                                                                                                                              

REQUERIMENTO Nº 97 / 2024 

Requer informações sobre as festividades e 

comemorações em homenagem ao dia das mães nas 

escolas e no município 

 
 

O Vereador que este subscreve,  

 

CONSIDERANDO que muitas mães tem questionado sobre a ausência da 

celebração do dia das mães em algumas escolas da rede pública municipal, 

Considerando que a importância da figura materna e da maternidade na formação 

moral, ética e cultural de nossas crianças, é essencial compreender como esse dia é 

celebrado nas instituições de ensino, a fim de garantir que os valores fundamentais sejam 

preservados e transmitidos ás gerações futuras, 

Considerando que o Dia das Mães não se trata apenas de uma data comercial, 

mas sim de uma oportunidade valiosa para reconhecer e honrar o papel insubstituível 

que as mães desempenham em nossas vidas e na sociedade como um todo. É através 

delas que aprendemos valores como amor, dedicação, compaixão e respeito, princípios 

que estão intrinsecamente ligados não somente aos ensinamentos cristãos, mas em 

preceitos fundamentais que norteiam a nossa sociedade, 

Diante disso, é até preocupante ouvir relatos de mães afirmando que tenha escola 

em nossa cidade que tenha optado por deixar de comemorar o Dia das Mães, ao invés 

disso irá celebrar "o dia de quem cuida de mim", o que parece ignorar completamente a 

singularidade e a importância da figura materna. Tal abordagem não apenas 

desconsidera a tradição cultural e religiosa de nossa comunidade (cerca de 80% da 

população brasileira se declara católica ou evangélica), mas também diminui a relevância 

desse dia especial. 

Considerando também que é inegável que hoje há diversas configurações 

familiares que fogem do modelo tradicional e obviamente é importante elas serem 

incluidas no calendário para também serem celebradas, todavia não é excluindo o dia 
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das mães ou dos pais que acabará trazendo a inclusão correta e necessária para essas 

famílias. 

Portanto, mediante a reivindicação de mães e de muitas familías e como 

representante da população solicito gentilmente que as informações sobre as atividades 

programadas para comemorar o Dia das Mães nas escolas municipais e no município 

sejam fornecidas a esta Casa Legislativa, juntamente com esclarecimentos sobre os 

critérios adotados para a escolha dessas atividades e a abordagem pedagógica 

relacionada à figura materna. 

Reiterando ainda a importância de preservar e promover os valores tradicionais e 

familiares em nossas instituições de ensino, especialmente em ocasiões como esta, que 

nos convidam a refletir sobre o amor e a dedicação das mães. 

No aguardo de uma resposta positiva e diligente, coloco-me à disposição para 

colaborar no que for necessário para garantir que o Dia das Mães seja celebrado de 

maneira condizente com os princípios que defendemos. 

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

1. Quais politícas, propostas, cronograma e o planejamento anual que 

cada escola apresentou em seu programa pedagógico para a 

secretaria de educação no que se refere a comemorações e 

festividades relacionados a família (dia das mães, dia dos pais, dia 

da família, etc…)? 

 

2. Quantas escolas hoje da rede municipal não comemoram de forma 

específica o dia das mães ou dia dos pais? 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 10 de Maio de 2024. 

Elias Eliel Ferrara 
Vereador 
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